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MEMORIAL -  PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

“EXECUÇÃO DE RECUPERAÇÃO DA BARRAGEM E VERTEDOURO NO PARQUE DA REDENÇÃO, ESTRADA DO BARREIRO - NESTE MUNICIPIO
1. OBJETIVO

1.1 - Contratação de empresa de engenharia para serviços recuperação da barragem e do vertedouro no Parque da Redenção na Estrada do Barreiro, neste Município, com fornecimento de material, mão de obra e equipamentos necessários às boas práticas de engenharia.
1.2 – Local:
- Estrada do Barreiro (Rio Pirapó) – Parque da Redenção.
1.3 – Serviços a executar conforme planilha anexa. 


1.4 – Preços de referência – SINAPI – ABRIL/2021.

1.5 – Valores:


     


- Recursos .
R$  210.735,93




- Total . . . . . . 
R$  210.735,93
2. – JUSTIFICATIVAS
O Parque da Redenção, parque inserido no caminho “Rota das Catedrais”, sofreu danos estruturais em sua barragem de terra em função de algumas chuvas ocorridas no ano passado onde as águas do lago passaram por cima da barragem e carreando parte do solo, comprometendo a estabilidade da mesma. Prevemos ainda o aumento da área do vertedouro e a diminuição do seu nível para um melhor fluxo da água, evitando que a água extravase novamente, colocando em risco a estabilidade e podendo até mesmo causar o rompimento da barragem provocando riscos de perdas de vidas humanas e de prejuízos financeiros. Prevemos ainda a drenagem em torno da gruta existente a jusante da barragem prevendo os danos que podem ser causados pelo não direcionamento das águas da chuva no local.

3. - SERVIÇOS:
3.1 – REFORMA DO VERTEDOURO


Deverá ser executada uma demolição manual do concreto da lateral esquerda (olhando-se de frente) para a ampliação da área de escoamento, deverá ainda abaixar o nível da laje do vertedouro em no mínimo 20cm.  A recuperação deve ser efetuada com o mesmo material existente, ou seja, concreto armado. Deverá ainda ser executado um reforço em gabião na lateral direita (olhando-se de frente) do vertedouro para resolver a entrada da água por fora do vertedouro quando há aumento do fluxo de água.
3.1 - O TALUDE 


O talude formado pelo aterro da barragem está em processo erosivo, devendo ser recuperado, compondo dos seguintes serviços:

-  Limpeza geral e remoção da camada vegetal existente;

- Efetuar a correção do talude com solo, sua compactação, sendo que a inclinação máxima do talude deve ser na proporção 1x2, e após, efetuar o plantio de grama, que mais se adapte à região da obra, sendo que a função da grama é evitar a erosão devido à incidência direta da chuva nessa superfície.

- É previsto o nivelamento da crista da barragem com terra compactada.
- Com o ajuste do vertedouro a empresa deverá efetuar um aterro com fornecimento de solo a fim de nivelar a crista da barragem.

-A obra deverá ser entregue completamente limpa.

4. – PLANTIO DA VEGETAÇÃO:

O plantio deverá ser feito após o preparo do terreno, incluído a raspagem e a limpeza geral do terreno, recomposição de 0,50 m de material de primeira categoria isento de impurezas. Considerar para o preparo: 500g/m² de adubo orgânico, 100g/m² de adubo químico e 100g/m² de calcário.

Deverão ser empregadas comprovadamente mudas de primeira qualidade, podendo ser exigido pela Fiscalização um certificado de origem e qualidade das mesmas.

5. PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA CONTRATUAL.
O prazo para a execução dos serviços e de 90 (noventa) dias e o prazo de vigência é de 200 (duzentos) dias, contados da assinatura da ordem de serviços e/ou da assinatura do contrato

6. CONDIÇÕES GERAIS.
a) Os serviços executados serão pagos em medições de acordo com os serviços efetivamente executados e atestados pela Fiscalização.

b) Comprovar o início dos serviços no prazo Máximo de 10 dias.

c) Apresentar na assinatura do Contrato a ART e a matricula da obra junto ao INSS. 

Apucarana, 05 de julho de 2.021.
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